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Introdução 
 
A aplicação de representações foi melhorada e simplificada passando a existir uma única opção 
Representações”, permitindo assim uma experiência única de utilização para todos os tipos de 
representações. 
Nas relações por comum acordo, a entidade que pretenda ser representada poderá efetuar o 
pedido de representação na Segurança Social Direta, identificando para o efeito o 
representante, o período da representação e as ações que pretende delegar. 
A entidade representante terá de aceitar o pedido de representação na Segurança Social Direta 
para poder atuar em nome do representado.  
Neste sentido, o presente documento, visa ajudar a registar representações por comum acordo, 
entre duas entidades (representado e representante), no âmbito dos acordos de cooperação, 
para entrega de frequências mensais de utentes, descrevendo os passos a seguir de modo a 
proceder com sucesso e em poucos minutos ao seu registo, bem como consultar e tratar os 
pedidos de representação que enviou. 
Aqui como representante,  também poderá ficar a saber, quais os passos a seguir para consultar,  
aceitar, rejeitar e cessar os pedidos de representação que lhe são destinados. 
 

I. Passos a seguir como Representado para Registo de uma representação por 
comum acordo no âmbito dos Acordos de Cooperação, para entrega de 
frequências mensais de utentes 

 
1 – Proceda à Autenticação na Segurança Social Direta, com NISS e respetiva password. 
Saiba que para se estabelecer uma representação por comum acordo, o pedido tem de ser 
efetuado pelo representado e o mesmo tem de ser aceite pelo representante. Ambos têm de 
ser utilizadores da Segurança Social Direta. 
 
 

 
 

2- Aceda a Perfil Representações  
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3- Aqui pode pedir para ser representado por outro Cidadão ou Empresa para 

determinadas ações, seguindo os passos que se apresentam:  

 Clique em Quem me representa. 

 Clique em Pedir representação. 

 

4- A representação tem um período de duração e pode ser cessada por qualquer uma das 

partes e só se aplica às ações para as quais é estabelecida. 

Para identificar a entidade (pessoa coletiva ou singular) que o irá representar e as 

ações que esta irá desempenhar em seu nome, proceda do seguinte modo:  

 Insira o NISS do representante e clique na lupa. 
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Nota: Caso o representante seja uma pessoa singular, insira a Data de nascimento do 

representante clique na lupa e em Seguinte: Ações de representação 

Para estabelecer representações no âmbito de Acordos de Cooperação, responda Sim à 

pergunta apresentada clique em Seguinte: Ações de representação . 

 

 

5- Para delegar ao representante a realização da ação em seu nome “envio de 

frequência mensal de utentes da IPSS” proceda da seguinte forma: 

 Selecione  Ações de representação  
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 Insira as datas relativas ao início e fim do Período da representação, sabendo que: 

o A data de início deve ser maior ou igual à data corrente.  

o Não é obrigatório indicar o fim do período de representação. Nesta situação, 

esta relação fica sem termo. 

o Tenha em atenção que não podem existir sobreposições de períodos para o 

mesmo representado, representante e ação 

 

 

 



Manual Passo-a-Passo | Registo de Representações por Comum Acordo – Acordos de Cooperação –

Segurança Social Direta 

 

Instituto da Segurança Social, I.P.  Pág. 6/12 

 

 Clique em Adicionar ação de representação. A ação de representação surge 

adicionada. Para cada estabelecimento que pretenda delegar esta ação repita os 

passos anteriores. 

Nota: Caso pretenda, pode remover esta ação, clicando em Ações.  

  

 Para avançar, clique em Seguinte: Resumo. 

 

6- No resumo depois de verificar que a informação apresentada está correta: 

 Clique em Enviar pedido de representação. 
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O pedido de representação foi registado, sendo necessário que o representante aceite o pedido 

para o representar. Só após a aceitação por parte do representante é que esta representação 

entra em vigor. 

 

Quando o representante aceitar/rejeitar o pedido da representação, será enviada mensagem 

para a caixa de mensagens da Segurança Social Direta do representado. 

Saiba que: Para que o pedido de representação seja válido, o mesmo tem de ser aceite pelo 

representante, durante o tempo de validade, que é de 30 dias.  Após este período, o pedido de 

representação expira, tendo de se efetuar um novo. 

 

 

 

 



Manual Passo-a-Passo | Registo de Representações por Comum Acordo – Acordos de Cooperação –

Segurança Social Direta 

 

Instituto da Segurança Social, I.P.  Pág. 8/12 

 

II. Passos a seguir para tratamento e consulta dos pedidos de representação que 

registou na qualidade de representado 

 

2- Para consultar a caixa de Mensagens da Segurança Social Direta: 

 Aceda a Mensagens e poderá consultar os seus pedidos de representação  

 

 

3- Para consultar o estado do(s) pedido(s) que registou:   

 Aceda a Perfil  Representações: 

 

 Em seguida Clique em Quem me representa. 

E será apresentada uma tabela com os pedidos registados, com a identificação do 

representante, ação e estado da representação. 

Por defeito são apresentadas todas as relações de representação, no entanto, pode pesquisar 

todo o histórico das relações de representação, por NISS do representante e/ ou pelo estado 

das relações de representação.  

 Para saber mais sobre cada um dos pedidos, aceda a Ações e selecione Consultar pedido. 

https://pltapp.seg-social.pt/ptss/ajuda/aceitar-representacao?dswid=-9539
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4- Para cessar uma relação de representação, aceda a Perfil Representações, e em 

seguida: 

 Clique em Quem me Representa  

 Aceda a Ações e selecione Consultar Pedido. 

 

 

 

 

 Clique em Cessar representação.  

 

 A representação será cessada com sucesso. 

 

O representante receberá na sua caixa de mensagens da Segurança Social Direta a informação 

da cessação da representação. 
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III- Passos a seguir na qualidade de representante para tratamento e consulta dos Pedidos de 

Representação que lhe são destinados. 

1- Consultar a caixa de Mensagens da Segurança Social Direta 

Sempre que lhe seja endereçado um pedido de representação, receberá uma mensagem na 

sua caixa de mensagens da Segurança Social Direta a indicar que foi registado um pedido de 

outra Entidade para atuar como seu representante em alguma(s) ação(ões). Este pedido 

terá de ser aceite até á data limite apresentada na mensagem. Para o efeito deverá efetuar 

o seguinte passo: 

 Aceda Mensagens 

 

 

2- Para aceitar/rejeitar um pedido de representação, deverá proceder do seguinte modo: 

 Aceda a Perfil Representações,  

  Clique em  Quem eu Represento (serão apresentados os pedidos de representação que lhe 

foram feitos e que se encontram a aguardar resposta. No pedido que se encontra a 

aguardar resposta:  

 Aceda a Ações e selecione Consultar Pedido. 

 

https://pltapp.seg-social.pt/ptss/ajuda/aceitar-representacao?dswid=-9539
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De acordo com o que pretende: 

 Clique em Aceitar ou Rejeitar pedido de representação

 

Caso aceite o pedido de representação, será apresentada informação de que a relação de 

representação foi criada com sucesso. 

Nesta situação, será enviada uma mensagem para a caixa de mensagens da Segurança Social 

Direta do representado a comunicar que o pedido foi aceite. A relação de representação terá 

início na data indicada no período da representação. 

Caso rejeite o pedido de representação, o representado receberá na sua caixa de mensagens da 

Segurança Social Direta a informação da sua rejeição. 

3- Para cessar uma relação de representação, aceda a Perfil Representações, e em 

seguida: 

 Clique em Quem eu Represento  

 Aceda a Ações e selecione Consultar Representação. 
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 Clique em Cessar representação.  

 

 A representação será cessada com sucesso. 

 

O representado receberá na sua caixa de mensagens da Segurança Social Direta a informação 

da cessação da representação. 

 


